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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETOS 

DECRETO Nº 5801, DE 11 DE JULHO DE 2025. 

NOMEIA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando a conclusão do 

Concurso Público - Edital de Abertura nº 001/2023, de 23 de outubro de 2023; 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados para o exercício do cargo de provimento efetivo para os quais se submeteram ao Concurso Público Municipal – Edital nº 

001/2023, de 23/10/2023, cujo resultado final foi homologado por meio do Decreto nº 5154, de 27/02/2024, o seguinte: 

 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

Grupo: II – Subgrupo: B – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

PAULA BICALHO HERCULANO 0052931 9º (COTA – negro) 090/2025 
Autodeclarado étnico 

racial (negro) 

JHOANNA LINHARES MARALHA 0052073 42º 090/2025 Ampla Concorrência 

 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e alterações): 

Grupo: III – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

THIAGO DE SOUZA SILVA 0052088 6º 090/2025 Ampla Concorrência 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 11 de julho de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

Grupo: III – Subgrupo: C – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº MODALIDADE 

GABRIEL PETERLE 0053645 3º 090/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

Grupo: II – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº MODALIDADE 

BARBARA LORRAINE VIEIRA 

SARTORI 
0052797 22º 090/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

Grupo: II – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº MODALIDADE 

SAMARA ROSA RISSE QUAIOTO 0053916 1º 090/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA – ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

Grupo: I – Subgrupo: C – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº MODALIDADE 

JULIEL DA SILVA DE OLIVEIRA 0050429 10º 090/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS FUNERAIS 

Enquadramento no Plano de Carreira e de Vencimentos dos Servidores Públicos do Município de Vargem Alta-ES (Lei nº 908/2011 e 

alterações): 

Grupo: I – Subgrupo: A – Referência Inicial: 01 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº MODALIDADE 

ANA LUCIA B. VICENTINO 0050435 1º 090/2025 Ampla Concorrência 
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PORTARIAS 

PORTARIA Nº 160/2025 

ALTERA A PORTARIA 134/2025 QUE NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E JULGAMENTO DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO DE SERVIDORES DE REGIME DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica alterada a Portaria nº 134/2025 para revogar a nomeação da Sra. Viviane de Oliveira Néspoli na Comissão Especial de Avaliação, 

Acompanhamento e Julgamento do Processo Seletivo Simplificado para Contratação Temporária de Servidores no âmbito do Município de Vargem 

Alta/ES.  

Art. 2º Os demais membros permanecem inalterados. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 Vargem Alta-ES, 11 de julho de 2025. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 

CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA - ES 

CONCURSO PÚBLICO N° 01/2023 

EDITAL Nº 090/2025 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E POSSE DO CANDIDATO NOMEADO, CONFORME DECRETO Nº 5801/2025 

O Prefeito Municipal de Vargem Alta/ES, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Concurso Público n° 01/2023, de 23/10/2023 e Decreto n.º 

5154 de 27/02/2024 que homologou o resultado final do Concurso Público, CONVOCA os candidatos nomeados para provimento do cargo, conforme 

Decreto de nomeação nº 5801, de 11 de julho de 2025, listados abaixo, para apresentação da documentação exigida e comprovação dos requisitos.  

CARGO: PSICÓLOGO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

THIAGO DE SOUZA SILVA 0052088 6º 5801/2025 Ampla Concorrência 

 

 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

PAULA BICALHO HERCULANO 0052931 9º (COTA – negro) 5801/2025 
Autodeclarado étnico 

racial (negro) 

JHOANNA LINHARES MARALHA 0052073 42º 5801/2025 Ampla Concorrência 
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CARGO: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

SAMARA ROSA RISSE 

QUAIOTO 
0053916 1º 5801/2025 Ampla Concorrência 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

JULIEL DA SILVA DE 

OLIVEIRA 
0050429 10º 5801/2025 Ampla Concorrência 

 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS FUNERAIS 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

ANA LUCIA B. 

VICENTINO 
0050435 1º 5801/2025 Ampla Concorrência 

 

 

 

CARGO: ENGENHEIRO AGRÔNOMO 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

GABRIEL PETERLE 0053645 3º 5801/2025 Ampla Concorrência 

CARGO: AUXILIAR DE SALA 

NOME INSCRIÇÃO CLASSIFICAÇÃO 
DECRETO DE 

NOMEAÇÃO Nº 
MODALIDADE 

BARBARA LORRAINE 

VIEIRA SARTORI 
0052797 22º 5801/2025 Ampla Concorrência 
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1 – DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO – DATA E HORÁRIO 

1.1. Os candidatos convocados e nomeados, conforme Decreto de nomeação nº 5801 de 11 de julho de 2025, deverão apresentar a 

documentação obrigatória citada no item 2, deste Edital, até o dia 24 de julho de 2025, por meio eletrônico do sistema E-Docs na guia “encaminhamento 

de documento”, acessando o seguinte link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs.  

1.2.  Para acesso ao sistema E-Docs, no link informado, o candidato deverá possuir conta Gov, nível prata, que será exigido pelo sistema no 

momento de acesso ao mesmo. 

1.3. Os documentos a serem apresentados deverão ter formato PDF e devendo ser capturados no sistema E-Docs individualmente, porém o 

envio deverá ser no mesmo encaminhamento; 

1.4. Os documentos a serem apresentados deverão estar legíveis; sem cortes, rasuras ou apagados, de forma a possibilitar a sua integral 

conferência e validação; 

1.5. Caso o comprovante de residência não esteja em nome do candidato, seu cônjuge ou seus pais, o candidato deve escrever a seguinte 

observação e, posteriormente, assinar de forma legível no comprovante “declaro que resido neste endereço”; 

1.6. Os Certificados enviados devem estar assinados pelo candidato; 

1.7. A Declaração de bens citada na alínea “y”, a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa física citada na alínea “z”, a Declaração 

de não acúmulo de cargos e/ou proventos públicos citada na alínea “aa”, e a Autodeclaração étnico racial citada na alínea “cc”, estão anexas a este 

Edital, devendo ser impressas, preenchidas e assinadas individualmente, e deverão ser enviadas na forma dos Itens 1.1, 1.2 e 1.3 deste Edital; 

1.8. O título para o envio de documentos pelo E-Docs deve conter as seguintes informações: Envio de documentação - Nome – Cargo – Concurso 

Público. 

2. DA DOCUMENTAÇÃO  

2.1. No prazo citado no item 1.1 deste edital, o candidato nomeado/convocado deverá apresentar a documentação obrigatória, citada no item 2.3 deste 

edital. 

2.2. A documentação apresentada pelo candidato é condição para a posse no cargo efetivo, a qual deverá estar completa e legível, sob pena de 

desclassificação do concurso.  

2.3. O candidato nomeado/convocado deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Foto atual; 

b) Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme estado civil; 

c) Carteira de Identidade (RG). Não será aceito outro documento em substituição ao RG; 

d) CPF (nome atualizado conforme certidão de casamento, se for o caso); 

e) Título de Eleitor; 

f) Comprovante de votação da última eleição; 

g) Carteira de Trabalho (Cópia das páginas onde constam fotografia, número/série, dados pessoais e páginas dos contratos); 

h) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se cadastrado); 

i) Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (para o sexo masculino); 

j) Comprovante de residência; 

k) Comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

l) Comprovante de requisitos exigidos para o cargo – De acordo com a descrição informada no edital de abertura do Concurso Público; 

m) Comprovante de Inscrição e de Regularidade no Órgão de Classe (OAB, CRC, CREA, COREN, CRAS, entre outros) – caso seja exigido 

para o cargo; 

n) Comprovante de Situação Cadastral do CPF constando situação regular – Obtida no site da Receita Federal; 

o) Certidão Negativa Criminal primeira e segunda instâncias – Obtida no site do Tribunal de Justiça do Espírito Santo e do Estado de residência; 

p) Certidão Judicial Criminal Negativa da Justiça Federal - 2ª Região para residentes no Espírito Santo - Obtida no site do Conselho da Justiça 

Federal e da região de residência do candidato;  

q) Certidão de Quitação Eleitoral – Obtida no site do Tribunal Superior Eleitoral; 

r) Atestado de Antecedentes Criminais - nada consta – Obtida no site da Polícia Civil do Espírito Santo e do Estado de residência do candidato; 

s) Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (completo) - obtido pelo GOV.COM.BR; 

t) CPF e Comprovante de Situação Cadastral do cônjuge, caso haja; 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/2086/protocolo-pmva-e-docs
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u) Certidão de Nascimento dos filhos dependentes menores 21 anos, caso haja; 

v) CPF e Comprovante de Situação Cadastral dos Dependentes menores 21 anos, caso haja; 

w) Cartão de vacinação dos filhos menores 14 anos; 

x) Comprovante de matrícula escolar dos dependentes menores de 18 anos; 

y) Declaração de bens (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

z) Declaração do Imposto de Renda e Proventos de qualquer natureza, que tenha sido apresentada a Secretaria da Receita Federal (ano base 

2024). Caso não tenha declarado Imposto de Renda, deverá apresentar a Declaração de Isenção do Imposto de Renda – pessoa física (modelo 

disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

aa) Declaração de acumulação de cargos e/ou proventos públicos (modelo disponível no link: 

https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); em caso de acúmulo legal de cargos e/ou proventos públicos, no qual será averiguada 

se há compatibilidade, apresentar declaração emitida pelo empregador contendo cargo, a carga horária e horário de trabalho no órgão de origem, 

devidamente assinado pela autoridade competente. Em caso de recebimento de proventos de aposentadoria decorrentes de cargo público, no qual 

será averiguada se há compatibilidade, apresentar comprovante emitido pelo órgão previdenciário respectivo contendo cargo de origem e 

contracheque, devidamente assinados pela autoridade competente; 

bb) Para os cargos que apresentam como requisito a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), o candidato deverá apresentar, além da CNH, a 

certidão Nada Consta emitida pelo Detran. 

cc) Autodeclaração étnico racial (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads); 

dd) Ficha Cadastral devidamente preenchida (modelo disponível no link: https://www.vargemalta.es.gov.br/pagina/ler/1008/downloads). 

3. DOS EXAMES MÉDICOS 

3.1. O candidato que apresentar toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e estas estiverem corretas, receberá autorização para 

avaliação a ser realizada pelo Serviço de Medicina do Trabalho contratado pela Prefeitura, visando a emissão do Atestado de Saúde Ocupacional 

(ASO). 

3.2. O Serviço de Medicina do Trabalho deverá indicar quais serão os exames médicos e complementares que o candidato deverá realizar, face às 

exigências das atividades inerentes ao cargo, tendo em vista o objetivo de averiguar as atuais condições de saúde em que se encontra, e se está apto 

ou não para assumir o cargo. 

3.3. No caso de Pessoas com Deficiência – PcD, o Serviço de Medicina do Trabalho verificará também a compatibilidade de sua deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo pretendido, conforme previsto nos itens 14.1 a 14.1.15 do Edital do Concurso Público nº 001/2023.  

4. DA POSSE 

4.1. O candidato que tenha apresentado toda a documentação solicitada no item 2.3 deste Edital, e esteja apto mediante Atestado de Saúde 

Ocupacional, deverá comparecer para POSSE, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data da nomeação, conforme Decreto nº 5801, de 11 de 

julho de 2025. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

5.1. Nenhum candidato poderá alegar desconhecimento das instruções contidas neste edital e das demais regras do concurso.  

5.2. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso 

de serem prestadas informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso.  

5.3. Caso o candidato não envie a documentação solicitada no item 2.3, apresente termo de desistência, não compareça para a posse no prazo citado 

no item 4.1 ou seja considerado inapto pelo Serviço de Medicina do Trabalho terá a sua nomeação tornada sem efeito e a consequente eliminação do 

Concurso Público. 

5.4. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e/ou outros órgãos que se fizerem necessários. 

 

Vargem Alta/ES, 11 de julho de 2025. 

 

ELIESER RABELLO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

000146/2025 
 

ID: 2025.071E0700001.09.0026 
                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta. 

CONTRATADO: MILHORATO INDUSTRIA DE CONFECÇÕES 

EIRELI ME 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ITENS DE CAMA, BANHO E OUTROS 

PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO ABRIGO INSTITUCIONAL 

E DO CREAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA – ES 

VALOR: 20.602,60 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2025 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00239-166100000000 - MATERIAL 

DE CONSUMO 

(070100.0824400112.203.33903000000.166100000000) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

             Vargem Alta, 11 de julho de 2025 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 
_______________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025-M24Z5 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco 

reuniram-se na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Vargem 

Alta/ES, localizada na Rua Padre Antônio Maria, n° 210, Centro – 

Vargem Alta/ES, as PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o 

presente Termo de Ajuste de Contas nas condições que se seguem: 

I – MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, 

s/n, Centro – Vargem Alta/ES, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. ELIESER RABELLO, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 756.501.937-20 e portador da Carteira de 

Identidade nº 366.631/SPTC-ES; e 

II – PAULO SÉRGIO CIPRIANI LOPES, brasileiro, devidamente inscrito 

no CPF/MF sob o nº 020.330.997-92, residente e domiciliado na Zona 

Rural, s/n, São Joaquim, Alfredo Chaves/ES, CEP:29.240-000, ao final 

assinado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a 

liquidação do valor devido pelo Município de Vargem Alta/ES, relativo à 

utilização do imóvel do Sr. Paulo Sérgio Cipriani Lopes, pelo período de 

março a 15 de junho de 2025, totalizando R$ 11.650,00 (onze mil, 

seiscentos e cinquenta reais). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 

11.650,00 (onze mil, seiscentos e cinquenta reais), com os recursos:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Valor: R$ 11.650,00 (onze mil, 

seiscentos e cinquenta reais) - Elemento de Despesa 33.90.36.00000 - 

Fonte - 150000150000 - Ficha: 0000009. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO PLENA 

I - O recebimento do valor estabelecido na Cláusula Segunda, do 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, importa em total quitação 

do débito mencionado na Cláusula Primeira, sem possibilidade de 

quaisquer questionamentos ou cobranças acerca do mesmo. 

II - Para cumprimento das obrigações fiscais, a Parte Contratante 

poderá reter os valores relativos aos impostos devidos, conforme a 

legislação vigente, sobre os pagamentos efetuados, quando aplicável. 

Os valores retidos serão devidamente repassados aos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento 

baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964 e Artigo 149, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução 

de questões ou de interpretações divergentes com base neste 

instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da 

Justiça da Comarca de Vargem Alta/ES, com expressa renúncia, por si 

e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, observando o prazo legal, 

compromete-se a publicar o extrato resumido do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTAS, no Órgão Oficial. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para que produza seus 

justos e legais efeitos. 

Vargem Alta/ES, 10 de julho de 2025. 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

 

Paulo Sérgio Cipriani Lopes 

Representante legal 

_______________________________________________________________ 

TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025-NL26C 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco 

reuniram-se na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Vargem 

Alta/ES, localizada na Rua Padre Antônio Maria, n° 210, Centro – 

Vargem Alta/ES, as PARTES abaixo qualificadas, para firmarem o 

presente Termo de Ajuste de Contas nas condições que se seguem: 

I – MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, pessoa 

jurídica de direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

31.723.570/0001-33, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, 

s/n, Centro – Vargem Alta/ES, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. ELIESER RABELLO, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 756.501.937-20 e portador da Carteira de 

Identidade nº 366.631/SPTC-ES; e 

II – JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA BASTOS, brasileiro, devidamente 

inscrito no CPF/MF sob o nº 675.332.647-20, residente e domiciliado na 

Rua Santa Cecília, Centro, Vargem Alta/ES, CEP 29.295-000, ao final 

assinado. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem por objeto a 

liquidação do valor devido pelo Município de Vargem Alta/ES, relativo à 

utilização do imóvel do Sr. João Batista de Oliveira Bastos, pelo período 

de janeiro a 15 de junho de 2025, totalizando R$ 7.387,27 (sete mil, 

trezentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor global do presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS é de R$ 

7.387,27 (sete mil, trezentos e oitenta e sete reais e vinte e sete 

centavos), com os recursos:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Valor: R$ 7.387,27 (sete mil, 

trezentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos) - Elemento de 

Despesa 33.90.36.00000 - Fonte - 160000000000 - Ficha: 0000113. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUITAÇÃO PLENA 

I - O recebimento do valor estabelecido na Cláusula Segunda, do 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, importa em total quitação 

do débito mencionado na Cláusula Primeira, sem possibilidade de 

quaisquer questionamentos ou cobranças acerca do mesmo. 

II - Para cumprimento das obrigações fiscais, a Parte Contratante 

poderá reter os valores relativos aos impostos devidos, conforme a 

legislação vigente, sobre os pagamentos efetuados, quando aplicável. 

Os valores retidos serão devidamente repassados aos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS tem seu fundamento 

baseado nas previsões legais dos artigos 58 a 65, da Lei nº 4.320, de 

17 de março de 1964 e Artigo 149, da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 

As PARTES elegem neste ato como único competente para a solução 

de questões ou de interpretações divergentes com base neste 

instrumento que, amigavelmente, não puderem resolver, o Foro da 

Justiça da Comarca de Vargem Alta/ES, com expressa renúncia, por si 

e seus sucessores, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

O MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA/ES, observando o prazo legal, 

compromete-se a publicar o extrato resumido do presente TERMO DE 

AJUSTE DE CONTAS, no Órgão Oficial. 

Assim sendo, estando as PARTES justas e acordadas, assinam o 

presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS, para que produza seus 

justos e legais efeitos. 

Vargem Alta/ES, 10 de julho de 2025. 

MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 

Elieser Rabello 

Prefeito Municipal 

 

João Batista de Oliveira Bastos 

Representante legal 

_______________________________________________________________ 

 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 136/2025 

LEI N.º 14.133 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

Pelo presente instrumento, com base na Lei n.º 14.133/2021, 

ADJUDICO E HOMOLOGO o Pregão letrônico nº 001/2025 para 

“Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

em tecnologia da informação, incluindo os serviços de Migração ou 

reformulação, Configuração, Customização, Licença, suporte mensal 

de ferramentas web integradas, Hospedagem em Data Center, 

Treinamento e Manutenção, e demais características e especificações 

técnicas a serem descritas no termo de referência”, sendo o vencedor 

do Lote nº 01 a empresa AGAPE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, inscrita no CNPJ: 02.548.735/0001- 80, com o valo de R$ 

267.230,00 (duzentos e sessenta e sete mil, duzentos e trinta reais).  

Assim, autorizo a publicação, para fins de eficácia e transparência. 

Vargem Alta-ES, 10 de julho de 2025. 

CÉLIO HUGO SARTORI 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Vargem Alta 

 

_______________________________________________________________ 
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ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
EUGENIO AGRIZZI 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

 

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA  

GABINETE  

 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

ELIAS ABREU DE OLIVEIRA 

OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

WALACI PIZETTA 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

PAULO SERGIO SARTORI DE OLIVEIRA 

CONTROLE E TRANSPARÊNCIA 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 

 


